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EXTRATO DO EDITAL No- 80/2015
CONCURSO PÚBLICO

A Pró - Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 27/12/2012, seção 2, p. 18; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112,
de 11/12/1990, a Lei 12.772 de 28/12/2012, a Lei 12.863 publicada no D.O.U. em 25/09/2013, bem como o Decreto 6.944 de 21/08/2009 publicado no D.O.U em 24/08/2009, o Decreto nº. 7.485 de 18/05/2011; alterado
pelo Decreto nº. 8.259 de 29/05/2014 e a Portaria Interministerial MPOG/MEC nº. 111, de 03/04/2014; tendo em vista o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 do Conselho Diretor e demais
legislações pertinentes, torna público que será realizado Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal da
Universidade Federal de Uberlândia, para o Instituto de Genética e Bioquímica(INGEB), para o Umuarama, em Uberlândia /MG, mediante as normas contidas neste Edital.

DA ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Campus/Curso Área Subárea No de Vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de Trabalho
Campus: Umuarama

Curso: Instituto de Genética e
Bioquímica

Bioquímica Bioquímica 01 Graduação em Áreas Biológicas, Agrárias e da Saúde com Doutorado
em Bioquímica.

Dedicação Exclusiva

REMUNERAÇÕES DO CARGO
Composição: Vencimento Básico(VB) mais Retribuição por Titulação(RT) conforme mostra a tabela abaixo, nos termos do Anexo III da Lei 12.772/2012, e ainda o Auxílio Alimentação no valor de R$373,00.

Denominação Ti t u l a ç ã o VB RT To t a l
Assistente A Mestrado R$ 4.014,00 R$ 1.931,98 R$ 5.945,98
Adjunto A Doutorado R$ 4.625,50 R$ 8.639,50

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, e o comprovante de inscrição

deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela DIRETORIA DE PROCESSO SELETIVO - DIRPS.
As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.portal.prograd.ufu.br/, iniciando-se às 00h do dia 01 de dezembro de 2015 e encerrando-se às 23h59min do dia

15 de dezembro de 2015. Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail atende.dirps@prograd.ufu.br ou telefone (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h às 17h.
A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de natureza técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de linhas

de comunicação e a quaisquer outros motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados para consolidação da inscrição.
Encerradas as inscrições e não havendo candidatos inscritos em número igual ou superior ao número de vagas, serão prorrogadas, de imediato, via on line, as inscrições por mais 10 (dez) dias corridos, alterando

a qualificação mínima exigida para: Graduação em Áreas Biológicas, Agrárias e da Saúde com Mestrado em Bioquímica.
O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada no sistema

de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado até o dia posterior ao término do período de inscrição. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até
05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

O candidato deverá acessar o endereço eletrônico, http://www.portal.prograd.ufu.br/, conferir os dados da inscrição e se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado.
Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada;
O edital completo e demais normas complementares estarão à disposição dos interessados no site de internet oficial da UFU (www.editais.ufu.br) e da DIRPS (http://www.portal.prograd.ufu.br/), até 05 (cinco)

dias antes do início das inscrições.
A DIRPS divulgará, em até 05 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, no site de Internet oficial da UFU (www.editais.ufu.br), o resultado do deferimento da inscrição, bem como as datas, locais

com endereço completo e horários em que deverão ocorrer as provas e entrega dos títulos, observando o período mínimo de 30 (trinta) dias entre a publicação do edital no DOU e o início da primeira prova.
Poderá haver isenção da taxa de inscrição para o candidato que preencher os requisitos exigidos pelo Decreto nº. 6.593, de 2 de outubro de 2008.
A isenção deverá ser solicitada em até 05 (cinco) dias úteis, antes do início das inscrições mediante requerimento do candidato, disponível no portal eletrônico www.ingresso.ufu.br/isencao, com indicação no

requerimento do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.
O deferimento ou indeferimento do pedido de isenção será divulgado no endereço eletrônico: www.ingresso.ufu.br/isencao no primeiro dia útil antecedente ao início das inscrições, a partir das 17 horas.
O prazo de validade do presente Processo seletivo simplificado de Provas e Títulos será de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação no D.O.U., prorrogável por igual período, no interesse

da Universidade Federal de Uberlândia.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

EXTRATO DO EDITAL No- 81/2015
CONCURSO PÚBLICO

A Pró - Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 27/12/2012, seção 2, p. 18; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112,
de 11/12/1990, a Lei 12.772 de 28/12/2012, a Lei 12.863 publicada no D.O.U. em 25/09/2013, bem como o Decreto 6.944 de 21/08/2009 publicado no D.O.U em 24/08/2009, o Decreto nº. 7.485 de 18/05/2011; alterado
pelo Decreto nº. 8.259 de 29/05/2014 e a Portaria Interministerial MPOG/MEC nº. 111, de 03/04/2014; tendo em vista o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 do Conselho Diretor e demais
legislações pertinentes, torna público que será realizado Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal da
Universidade Federal de Uberlândia, para o Instituto de Filosofia(IFILO), para o Santa Mônica, em Uberlândia/MG, mediante as normas contidas neste Edital.

DA ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Campus/Curso Área Subárea No de Vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de Trabalho
Campus: Santa Mônica

Curso: Filosofia
Filosofia Filosofia Política 01 Graduação em Filosofia e Doutorado em Filosofia Dedicação Exclusiva

REMUNERAÇÕES DO CARGO
Composição: Vencimento Básico(VB) mais Retribuição por Titulação(RT) conforme mostra a tabela abaixo, nos termos do Anexo III da Lei 12.772/2012, e ainda o Auxílio Alimentação no valor de R$373,00.

Denominação Ti t u l a ç ã o VB RT To t a l
Assistente A Mestrado R$ 4.014,00 R$ 1.931,98 R$ 5.945,98
Adjunto A Doutorado R$ 4.625,50 R$ 8.639,50

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, e o comprovante de inscrição

deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela DIRETORIA DE PROCESSO SELETIVO - DIRPS.
As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.portal.prograd.ufu.br/, iniciando-se às 00h do dia 01 de dezembro de 2015 e encerrando-se às 23h59min do dia

15 de dezembro de 2015. Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail atende.dirps@prograd.ufu.br ou telefone (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h às 17h.
A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de natureza técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de linhas

de comunicação e a quaisquer outros motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados para consolidação da inscrição.
Encerradas as inscrições e não havendo candidatos inscritos em número igual ou superior ao número de vagas, serão prorrogadas, de imediato, via on line, as inscrições por mais 15 (quinze) dias corridos,

alterando a qualificação mínima exigida para: Graduação em Filosofia e Mestrado em Filosofia
O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada no sistema

de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado até o dia posterior ao término do período de inscrição. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até
05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

O candidato deverá acessar o endereço eletrônico, http://www.portal.prograd.ufu.br/, conferir os dados da inscrição e se o pagamento da taxa de inscrição está confirmado.
Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada;
O edital completo e demais normas complementares estarão à disposição dos interessados no site de internet oficial da UFU (www.editais.ufu.br) e da DIRPS (http://www.portal.prograd.ufu.br/), até 05 (cinco)

dias antes do início das inscrições.
A DIRPS divulgará, em até 05 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, no site de Internet oficial da UFU (www.editais.ufu.br), o resultado do deferimento da inscrição, bem como as datas, locais

com endereço completo e horários em que deverão ocorrer as provas e entrega dos títulos, observando o período mínimo de 30 (trinta) dias entre a publicação do edital no DOU e o início da primeira prova.
Poderá haver isenção da taxa de inscrição para o candidato que preencher os requisitos exigidos pelo Decreto nº. 6.593, de 2 de outubro de 2008.
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A isenção deverá ser solicitada em até 05 (cinco) dias úteis, antes do início das inscrições mediante requerimento do candidato, disponível no portal eletrônico www.ingresso.ufu.br/isencao, com indicação no
requerimento do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

O deferimento ou indeferimento do pedido de isenção será divulgado no endereço eletrônico: www.ingresso.ufu.br/isencao no primeiro dia útil antecedente ao início das inscrições, a partir das 17 horas.
O prazo de validade do presente Processo seletivo simplificado de Provas e Títulos será de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação no D.O.U., prorrogável por igual período, no interesse

da Universidade Federal de Uberlândia.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

EXTRATO DO EDITAL Nº 82/2015
CONCURSO PÚBLICO

A Pró - Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 27/12/2012, seção 2, p. 18; e conforme estabelece a Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
modificada pela Lei nº 12.425, publicada em 20/06/2011, e ainda nos termos da Resolução nº 03/2015, do Conselho Diretor, torna público que será realizado processo seletivo simplificado para contratação temporária
de professor substituto para o Instituto de economia (IEUFU), para o Campus Santa Mônica, em Uberlândia/MG, mediante as normas contidas neste Edital e conforme abaixo especificado:

DA ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Campus Curso Área Nº. de vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de Trabalho
Santa Mônica Economia Fundamentos de Economia 01 Mestrado com Graduação ou Pós Graduação Stritu Sensu na área de

Economia
40 (quarenta) horas sema-

nais

REMUNERAÇÕES DO CARGO
Composição: Vencimento Básico(VB) mais Retribuição por Titulação(RT) conforme mostra a tabela abaixo, nos termos do Anexo III da Lei 12.772/2012, e ainda o Auxílio Alimentação no valor de R$373,00.

Denominação Ti t u l a ç ã o VB RT To t a l
Assistente A Mestrado R$ 2.814,01 R$ 985,69 R$ 3.799,70
Adjunto A Doutorado R$ 2.329,40 R$ 5.143,41

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento e o comprovante de inscrição

deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela Diretoria de Processos Seletivos - DIRPS.
As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.portal.prograd.ufu.br/, iniciando-se às 00h do dia 25 de novembro de 2015 e encerrando-se às 23h59min do

dia 08 de dezembro de 2015. Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail: atende.dirps@prograd.ufu.br ou telefone (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h às
17h.

A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de natureza técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de linhas
de comunicação e a quaisquer outros motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados para consolidação da inscrição.

Encerradas as inscrições e não havendo candidatos inscritos em número igual ou superior ao número de vagas, serão prorrogadas, de imediato, via on line, as inscrições por mais 08 (oito) dias corridos,
mantendo a mesma qualificação mínima exigida neste edital.

O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada no sistema
de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado até o dia posterior ao término do período de inscrição. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até
05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.

Não será aceito agendamento de pagamento.
O edital completo e demais normas complementares estarão à disposição dos interessados no site de internet oficial da UFU (www.ingresso.ufu.br) e da DIRPS (http://www.portal.prograd.ufu.br/), até a data

de início das inscrições.
A DIRPS divulgará, em até 02 (dois) dias após o encerramento das inscrições, no site de Internet oficial da UFU (www.editais.ufu.br), o resultado do deferimento da inscrição, bem como as datas, locais, com

endereço completo, e horários em que deverão ocorrer as provas e entrega dos títulos, observando o período mínimo de 10 (dez) dias entre a publicação do edital no DOU e o início da primeira prova.
Poderá haver isenção da taxa de inscrição para o candidato que preencher os requisitos exigidos pelo Decreto nº. 6.593, de 2 de outubro de 2008.
A isenção deverá ser solicitada em até 05 (cinco) dias úteis, antes do início das inscrições mediante requerimento do candidato, disponível no portal eletrônico www.ingresso.ufu.br/isencao, com indicação no

requerimento do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.
O deferimento ou indeferimento do pedido de isenção será divulgado no endereço eletrônico: www.ingresso.ufu.br/isencao no primeiro dia útil antecedente ao início das inscrições, a partir das 17 horas.
O prazo de validade do presente Processo seletivo simplificado de Provas e Títulos será de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação no D.O.U., prorrogável por igual período, no interesse

da Universidade Federal de Uberlândia.
Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

EXTRATO DO EDITAL No- 83/2015
CONCURSO PÚBLICO

A Pró - Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da
Portaria/R/UFU/nº. 2.108, de 21/12/2012, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 27/12/2012, seção 2, p. 18; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº. 8.112,
de 11/12/1990, a Lei 12.772 de 28/12/2012, a Lei 12.863 publicada no D.O.U. em 25/09/2013, bem como o Decreto 6.944 de 21/08/2009 publicado no D.O.U em 24/08/2009, o Decreto nº. 7.485 de 18/05/2011; alterado
pelo Decreto nº. 8.259 de 29/05/2014 e a Portaria Interministerial MPOG/MEC nº. 111, de 03/04/2014; tendo em vista o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução nº 03/2015 do Conselho Diretor e demais
legislações pertinentes, torna público que será realizado Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal da
Universidade Federal de Uberlândia, para a Faculdade de Engenharia Química(FEQUI), para o Santa Mônica em Uberlândia/MG, mediante as normas contidas neste Edital.

DA ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

Campus/Curso Áreas No de Vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de Trabalho
Campus: Santa Mônica Área I: Fundamentos de Engenharia

Química
01 Graduação em Engenharia Química com Doutorado em Engenharia ou Doutorado em Ciên-

cias: Engenharia Química ou Engenharia de Processos ou Tecnologia de Processos Químicos e
Bioquímicos

Dedicação Exclusiva

Campus: Santa Mônica Área II: Fundamentos de Fenômenos
de Transporte

01 Graduação em Engenharia Química; Doutorado em Engenharia ou Doutorado em Ciências:
Engenharia Química ou Engenharia de Processos ou Tecnologia de Processos Químicos e Bio-

químicos.

Dedicação Exclusiva

REMUNERAÇÕES DO CARGO
Composição: Vencimento Básico(VB) mais Retribuição por Titulação(RT) conforme mostra a tabela abaixo, nos termos do Anexo III da Lei 12.772/2012, e ainda o Auxílio Alimentação no valor de R$373,00.

Classe Ti t u l a ç ã o VB RT To t a l
Adjunto A Doutorado R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, e o comprovante de inscrição

deverá ser mantido com o candidato, pois poderá lhe ser solicitado pela DIRETORIA DE PROCESSO SELETIVO - DIRPS.
As inscrições devem ser realizadas, exclusivamente on line, pelo endereço eletrônico http://www.portal.prograd.ufu.br/, iniciando-se às 00h do dia 01 de dezembro de 2015 e encerrando-se às 23h59min do dia

15 de dezembro de 2015. Informações sobre as inscrições deverão ser obtidas na DIRPS pelo e-mail atende.dirps@prograd.ufu.br ou telefone (34) 3239-4127/4128. Horário de Atendimento na DIRPS: 8h às 17h.
A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de natureza técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a congestionamento de linhas

de comunicação e a quaisquer outros motivos de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados para consolidação da inscrição.
Encerradas as inscrições e não havendo candidatos inscritos em número igual ou superior ao número de vagas, serão prorrogadas, de imediato, via on line, as inscrições por mais 10 (dez) dias corridos, mantendo

a mesma qualificação mínima exigida neste edital.
O valor da inscrição será de R$ 60,00 (sessenta reais) para todos os candidatos e o pagamento deverá ser efetuado na rede bancária, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União) gerada no sistema

de inscrição. O pagamento da GRU deverá ser efetuado até o dia posterior ao término do período de inscrição. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será disponibilizada no sistema de inscrição em até
05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de pagamento da GRU.


